
Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA NO 05112022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022.

Designar Servidor pertencente ao quadro de
funcionários na função de contole de
Almoxarifado.

APARECIDO GERALDO RODRIGUES, Presidente da Câmara
Municipal de Angélica, no uso Casatribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 10Designar a Servidora Gabriela Stefany Batista, na função de Controle
de Almoxarifado desta Casa de Leis;

Art. 20Esta Portariaentraráem vigor na data de Suapublicação,revogandoo
artigo 40 da Portaria no 037/2022

Gabinete da Presidênciada Câmara Municipal de Angélica/MS,
Plenário José Mazola Barbosa, OI de setembro de 2022.

APARE I RALDO RODRIGUES
s iden do Legislativo

Rua 13deMaio, 706-CEP 79785-000,Fone- (67)3446-1781-Angélica - MS.
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Diário Oficial NO 2321 Quinta-feira, OI de setembro de 2022

Câmara Municipal
PORTARIA N0051/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022.

servidor pertencente ao quadro de fun:ionários na funçào de controle de

ANGÉLICA - MS

APARECIDO GERALDO RODRIGUES , Presidente da camara Municipal de Angélica, no uso das atribuições legais e
regimentais...

Art. Designar a Servidora Gabriela Stefany Batista, na funçao de Controle de Almoxarifado desta Casa de Leis;
Art„ POFsta Portaria entrará em vigor na data de Suapublicação, revogando 0 art•go 40 da Portaria no 037/2022.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica/MS,
plenáno José Mazela Barbosa, OI de setembro de 2022.

APAREC:IDO GERALDO RODRIGUES

Presidente do Legislativo
Matéria enviada por Gabriela Stefany Batista

Humanos
PORTARIA N.0 616 DE 1 DE SETEMBRO DE 2022.

Concede férias senador gue especifica, e dá outras providências.
EDISON CASSUCI FERREIRA , Prefeito Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
legais lhe confere o Artigo 52, incisos VI da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:

Art. IO - Conceder a Servidora Rosa Eliana Caldeira Marques, do quadro de provimento efetivo de Enfermeira,
matricula n. 980, 30 (TRINTA) dias de férias, refe•ente ao período aquisitivo 9 de março de 2019 a 8 de março de 2020.
oeriodo Oe de de setembro de 2022 a 30 de de 2022, retornando Suas funções em I de outubro de
2022.

Art. 20 - O servidor fará jus a abono de 1/3 (um terço) de seu salário normal de acordo com o art. 70, inciso XVII da
Federal.

Art. 3' - Esta portaria entrará em vigor na data de Sua publicação, ficando revogadas as disposiçOes em contrário.
AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito Muniopal de Angélica —MS, I de Setembro de 2022.
EDISON CASSUCI FERREIRA

Prefeito Municipal
Matéria enviada Elisangela Paparelt Peres

Humanos
PORTARIA NO 614 DE 1 DE SETEMBRO DE 2022

EowsoN CASSUCI FERREIRA , PREFEITO MUNICIPAL DE ANGÉLICA, ESTADO DE MATO GROSSODO SUL, NO
Uso DE SUAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI...

Alt. | 0 • Revogar a portaria no 473/2022, onde concede a servidora Sheila Berenice Wolschick, Gratificação Dedicação
no cargo de Motorista de Ónibus, da Secretaria Municipal de Educação. com gratificação de (cem por

cento), em conformidade com a Lei Complementar no 012/201 S.
Art. esta portana entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixada em mural, as disposições em

de Angélica, I de Setembro de 2022.
Edison Cassuci Ferreira

Prefeito Municipal
Matéria enviada Elisangela Papareli Peres

Recursos Humanos
PORTARIA NO 613 DE 1 DE SETEMBRO DE 2022

EDISON CASSUCI FERREIRA , PREFEITO MUNICIPAL DE ANGÉLICA, ESTADO DE MATO GROSSO 00 sue, No
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE sho CONFERIDAS POR LEI.„
RESOLVE

Mt, IO • Revogar a portaria no S13/2022, onde concede ao servidor Vasni Luiz Cavalcante, Gratificação por
no cargo de Motonsta 11,da Secretaria Municipal de Educaçao, com gratificação de 100% (cem por cento), ern

com a Lei Complementar no 012/2015.
Art. Esta portaria entrará em vigor na date de sua publicação e ou afixada em mural, revogada as disposições em

Municipal de Angélica, 1 de Setembro de 2022.
Edison Cassuci Ferreira

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Elisangela Papareli Peres
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